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PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

 

1º Semestre 2025 

Disciplina 

Código  Nome  

QO623   Química Orgânica Experimental I 

 

Turmas Horário Local 

A/B  4as-feiras, 10-12h  IQ02 

A/B  4as-feiras, 14-18h  LQ7 

 

Docentes 
Airton Gonçalves Salles Junior / hoffman@unicamp.br 

Marcus Vinícius de Souza Seixas / mvseixas@unicamp.br 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 

Descrição: As aulas experimentais (LQ7) serão precedidas por aulas teóricas relativas aos 

experimentos, com até duas horas de duração (IQ02). Cada experimento gerará a confecção 

de um breve relatório (em dupla, 3-4 páginas) que deverá ser entregue impreterivelmente 

até às 9h da próxima aula. O relatório comporá uma parte da avaliação global do aluno(a). 

Serão realizadas duas provas teóricas (uma no meio e outra no fim do semestre), que serão 

realizadas de maneira individual, e comporão a média de provas. 

 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 

Descrição: As avaliações serão entregues até uma semana antes da próxima avaliação. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Descrição detalhada do método para o cálculo da média parcial e da nota final (que combine a média 
parcial e nota do exame) 
 

(P1+P2+R)/3 = M1 

M1  5 (aprovado), M1  5 (Exame), M1 2,5 (reprovado) 

Nota final = (0,5 x Exame + 0,5 x M1) = M2.  

M2  5 (aprovado), M2  5 (reprovado) 

R= Média das notas dos relatórios 

A nota do Exame substituirá uma das notas de provas, caso o aluno falte no dia marcado, 



com a justificativa de faltas abonadas de acordo com o inciso V do artigo 72. 

 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 

Descrição: Monitoria com os PEDs ou agendar horário com os docentes 
 

 

Calendário 
Data Atividade 

26/02/2025 Apresentação do curso no IQ02: programa da disciplina, calendário 
de atividades, segurança e avaliação. Atribuição de armários e 

material de laboratório (LQ-07). 

12/03/2025 Introdução sobre Análise Orgânica Qualitativa (AOQ). Ensaios em 
amostras conhecidas (padrões positivos). 

19/03/2025 Análises em amostra desconhecida (Amostra A) usando ensaios de 
gota (uma amostra para cada aluno). 

26/03/2025 Apresentação e execução do Projeto 1: Extração com Solventes 
Reativos. Entrega do relatório sobre a amostra desconhecida A. 

02/04/2025 Apresentação e execução do Projeto 2: Acetoaminofeno e 
Fenacetina – Parte 1. Entrega do relatório sobre extração com 

solventes reativos. 

09/04/2025 Continuação do Projeto 2: Acetoaminofeno e Fenacetina – Parte 2. 

16/04/2025 Apresentação e execução do Projeto 3: Síntese do Antitussígeno 
Guaifenesina. Entrega do relatório sobre Acetoaminofeno e 

Fenacetina. 

23/04/2025 Prova 1 

30/04/2025 Apresentação do Projeto 4: Extração e Resolução dos Profenos 
(Ibuprofeno) – Parte 1. 

07/05/2025 Execução do Projeto 4: Extração e Resolução dos Profenos – Parte 2. 

14/05/2025 Execução do Projeto 4: Extração e Resolução dos Profenos – Parte 3. 

21/05/2025 Apresentação e execução do Projeto 5: Terpineol – Parte 1 (extração 
do limoneno). 

28/05/2025 Execução do Projeto 5: Terpineol – Parte 2 (síntese do terpineol). 
Entrega do relatório sobre os profenos. 

04/06/2025 Execução do Projeto 5: Terpineol – Parte 3 (síntese do terpineol). 

11/06/2025 Prova 2 

18/06/2025 Entrega dos armários e do relatório “Síntese do Terpineol”. 

07-12/07/2025 Semana de Estudos  

16/07/2025 Exame Final 
Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 
24/02 - Início das aulas do 1º período letivo de 2025 
01 a 05/03 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
17 a 21/04 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01 a 03/05 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
20/05 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
19 a 21/06 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
07 a 12/07 - Semana de Estudos 



09/07 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
14 a 19/07 - Semana de Exames 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota 
final igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a 
disciplina no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, 
do Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer 
do semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, 
e autorização da Comissão de Graduação. 
 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 



 


